
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Três Barras do Paraná - PR 

FILA DE ESPERA CME1S - 2026 

Conforme Instrução Normativa N° 003, de 14 de março de 2022 que regulamenta critérios para concessão de vagas para a Educação 
Infantil da Rede Municipal de Ensino de Três Barras do Paraná. 

De acordo com o contido nos Artigos: 
Art. 4°- As crianças nessa faixa etária são atendidas nos Centros Municipais de Educação Infantil e por não ser obrigatória se dará por meio 
de demanda manifesta de interesse dos responsáveis e lista de espera, onde serão chamados para suprimento de vagas. 
Art. 5° - As crianças oriundas de situações de violência e vulnerabilidade social, bem como por indicação médica terão atendimento priorizado. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Três Barras do Paraná - PR 

FILA DE ESPERA CMEIS - 2026 

Conforme Instrução Normativa N° 003, de 14 de março de 2022 que regulamenta critérios para concessão de vagas para a 
Educação Infantil da Rede Municipal de Ensino de Três Barras do Paraná. 

De acordo com o contido nos Artigos: 
Art. 4°- As crianças nessa faixa etária são atendidas nos Centros Municipais de Educação Infantil e por não ser obrigatória se dará por meio 
de demanda manifesta de interesse dos responsáveis e lista de espera, onde serão chamados para suprimento de vagas. 
Art. 5°- As crianças oriundas de situações de violência e vulnerabilidade social, bem como por indicação médica terão atendimento 
priorizado. 
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